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Ofício SMA Nº 291-68/2012.

Canela, 14 de setembro de 2012.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o PL nº 111/2012, que “Autoriza o Poder Executivo a Firmar Convênio com a Associação Amigo Bicho de Canela, a Suplementar e Reduzir Dotação Orçamentária”.

Justificamos a presente proposição em virtude de solicitação da entidade de manter o serviço de proteção e guarda de cães e gatos, em situação de abandono em nossa cidade e que foram recolhidos para o sítio onde possuem abrigo, alimentação e cuidados veterinários. Salientamos que a proposição de pagamento de déficit  está amparada no artigo 26 da LRF n.º 101, de 04 de maio de 2000.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 111, DE 14 DE SETEMBRO DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo a Firmar Convênio com a Associação Amigo Bicho de Canela, a Suplementar e Reduzir Dotação Orçamentária.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a Associação Amigo Bicho de Canela, para fins de cobertura de déficit financeiro de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) pendentes no período de janeiro a setembro de 2012.

Art. 2º Para o pagamento das despesas pendentes, fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

07 – Secretaria Municipal da Saúde

0701 – Fundo Municipal da Saúde

0118 – Manutenção dos Serviços de Saúde

2.035 – Manutenção e Promoção à Saúde Pública

3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (15622) Rec. 0040.............................................R$ 25.000,00

Art. 3º  Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:

10 – Secretaria Municipal de Obras e Planejamento

1001 – Obras Públicas Municipais

0116 – Infraestrutura Urbana e Rural

1004 – Melhorias Manutenção e Ampliação

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES ( 1083) Rec. Livre................................ ..........R$   25.000,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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Ministério Publico do Rio Grande do Sul
PROMOTORIA DE JUSTICA DE CANELA

ATA DE REUNIAO

Ao primeiro dia do més de agosto do ano de dois mil e doze, as
14 horas, reuniram-se, na Sala de Reunides da Promotoria de
Justica de Canela, localizada na Rua Dona Carlinda n.° 456, a
Dra. Vera Regina Melatte Corino, Promotora de Justica de
Canela; Débora Zanatta, Presidente da Associagdo Amigo
Bicho; Vera Luci Selbach dos Santos, Tesoureira da
Associacdo Amigo Bicho; Simone Isabel Becker dos Santos,
representante do Controle Interno da Prefeitura Municipal de
Canela; e Luisa Messerschmidt da Silveira, Agente
Administrativa do Ministério Publico, que lavra a presente. Com
relagdo ao Inquérito Civil n.° 00737.00003/2011, ficou acertado
entre as presentes que a Associacdo Amigo Bicho ird parcelar o
seu débito com o INSS a fim de viabilizar a expedigdo de
Certiddo positiva com efeito de negativa. A Certiddo sera
entregue na Prefeitura Municipal de Canela, possibilitando a
assinatura do Termo de Convénio. O Municipio de Canela
encaminhard Projeto de Lei a Camara de Vereadores, a fim de
disponibilizar verbas e a aprovagdo do Convénio. A Associagao
estudara a possibilidade de se transformar em ONG. Nada mais a

constar, encerro esta Ata, que segue assinado pelas presentes.

Florivs

Vera Rggina Melatte Corino,

Promotora de Justica.
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